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P O R T A R I A    N.º 34.321, DE 22 DE JULHO DE 2025

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
ELISA DA SILVA MARIA RODRIGUES.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

26181/2025, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto nas Leis supracitadas, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo

do quinquênio protelada para 22/03/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável  ELISA  DA  SILVA  MARIA

RODRIGUES,  matrícula  7265,  nomeada  em  28/01/2011,  ocupante  do  cargo  de

provimento  efetivo  de  Professor  de  Educação  Infantil,  do  Quadro  de  Carreira  do

Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário,  lotada  na  Secretaria  Municipal  da

Educação, EMEI Pequeno Cidadão, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de

agosto de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.   
gpl
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P O R T A R I A    N.º 34.322, DE 22 DE JULHO DE 2025

             

CONCEDE  Licença  Maternidade  às
servidoras efetivas que menciona.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO  a  apresentação  do  atestado  médico  das  servidoras

adiante nominadas,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, às

servidoras efetivas, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período
de

Ana Joice Klein - 14316 Monitor de Creche
EMEI Gente

Miúda

21/07/2025
a

17/11/2025

Caroline  Kauana  Wermann  -
16046

 Professor de Anos
Iniciais

EMEF Nova
Viena

14/07/2025
a

10/11/2025

Daniele  da  Silva  Friedrich  -
15595 e 16022

Professor de Anos
Iniciais

EMEF Campestre 15/07/2025
a

11/11/2025Professor de
Educação Infantil

EMEI Sabor de
Infância

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb        
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P O R T A R I A   N.º 34.324, DE 22 DE JULHO DE 2025

             

EXONERA, a pedido,  a servidora estável
DANIELA ASQUIDAMINI.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da

Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 31646/2025;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 19 de julho de 2025, a servidora estável DANIELA

ASQUIDAMINI, matrícula 15388, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Administração, regime Estatutário.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 19 de julho de 2025.

Lajeado, 22 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

gpl
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P O R T A R I A    N.º 34.325, DE 22 DE JULHO DE 2025

             

NOMEIA STEFANI  FONTANIVE  para
exercer cargo em comissão.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 11.842,

de  12  de  fevereiro  de  2025,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder

Executivo  Municipal  de  Lajeado  e  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital  n.°

30311/2025,

RESOLVE: 

Nomear STEFANI FONTANIVE, matrícula 17390,  para exercer o cargo em

comissão de Assessor de Gestão Municipal I, padrão CC  2, na Secretaria Municipal do

Meio Ambiente, Saneamento, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, a partir de  17 de

julho de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 17 de julho de 2025.

Lajeado, 22 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas 
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P O R T A R I A    N.º 34.326, DE 22 DE JULHO DE 2025

             
CONCEDE licença-prêmio ao servidor estável
CARLOS EDUARDO ABREU

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

27160/2025, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto nas Leis supracitadas, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo

do quinquênio protelada para 10/04/2023;

CONSIDERANDO que o servidor atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio ao servidor  estável  CARLOS EDUARDO ABREU,

matrícula 6129, nomeado em 05/12/2005, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Motorista de Veículo Pesado, lotado na Secretaria Municipal da Educação, pelo período de

15 (quinze) dias, a contar de 28 de julho de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

gpl
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P O R T A R I A    N.º 34.327, DE 22 DE JULHO DE 2025

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
LARA CRISTINA GIRARDI

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

23680/2025, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto nas Leis supracitadas, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo

do quinquênio protelado para 24/05/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável  LARA  CRISTINA  GIRARDI,

matrícula 3548, nomeada em 08/03/1995, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Secretário de Escola, lotada na Secretaria Municipal da Educação, EMEF Francisco Oscar

Karnal, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 28 de julho de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                       
gpl
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P O R T A R I A    N.º 34.328, DE 22 DE JULHO DE 2025        

             

DESIGNA  os  servidores,  abaixo  mencionados,
fiscais do  “Bota Fora”, relacionado ao Programa
Desassorear  do  Governo  do  Estado  do  Rio
Grande do Sul.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 31596/2025 e,

 CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização da execução do “Bota Fora”,

vinculado  à  licença  ambiental  concedida  no  âmbito  do  Programa  Desassorear,  do

Governo  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  cujo  objetivo  é  garantir  o  manejo

ambientalmente  adequado  do  material  oriundo  das  ações  de  desassoreamento,  com

ênfase  na  destinação  final  correta  do  material  dragado,  especialmente  quanto  à

adequada utilização dos locais de disposição denominados “Bota Fora”;

RESOLVE:

Designar  os  servidores,  abaixo  mencionados, fiscais  do  “Bota  Fora”,

relacionado ao Programa Desassorear do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Titular:
Everson Marques Araujo, matrícula 17140, Assessor de Gestão Municipal II

Suplente:
Douglas Angeieski da Silva, matrícula 9081, Geólogo

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de julho de 2025.
 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
rjas
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E D I T A L   Nº 400-01/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025

PUBLICA  a  decisão  dos  recursos  interpostos,
referente  a  revisão  das  notas  dos  títulos  e
CONVIDA candidatos e demais interessados para
ato público de sorteio para fins de classificação no
PSS para contratação temporária nas funções que
menciona.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que

segue:

PUBLICA após análise, a decisão dos recursos interpostos, referente a

revisão  da  nota  dos  títulos,  para  o  Processo  Seletivo  Simplificado  para  contratação

temporária na função de HISTORIADOR, edital de abertura n.º 297-01/2025, conforme

segue:

Decidiu-se  pelo  indeferimento  dos  recursos  dos  candidatos  com

inscrições n.º 35801 e n.° 35772.

Os pareceres da Comissão encontram-se disponíveis no Departamento

de Recursos Humanos.

CONVIDA os candidatos que tiveram suas notas empatadas e demais

interessados a comparecerem no dia 24 de julho de 2025 às 10h, tendo por local  a

Secretaria Municipal de Administração, situada no 2° andar do Prédio Administrativo da

Prefeitura, sito a Rua Júlio May, n.º 242, Centro, ao ato público de sorteio para fins de

classificação no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária nas funções

de HISTORIADOR e PROFESSOR DE ANOS FINAIS - MATEMÁTICA, edital de abertura n.º

297-01/2025, conforme anexo único, tabelas I e II.

Lajeado, 23 de julho de 2025.

   

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
rjas
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ANEXO ÚNICO

TABELA I   -   HISTORIADOR

Disputando a Classificação: 2° ao 6° LUGAR

Nome Nota

FÁBIO DONATO FERREIRA 170

FELIPE RODRIGUES BOHRER 170

INAUÃ WEIRICH RIBEIRO 170

JÚLIA LEITE GREGORY 170

JULIANA PEREIRA SALES CAETANO 170

Disputando a Classificação: 7º ao 8º LUGAR

Nome Nota

GABRIELA SCHMITT 110

GABRIELA SCHWENGBER 110

Disputando a Classificação: 11º ao 22º LUGAR

Nome Nota

ANDRÉ DE SOUZA CARVALHO 70

CIBELE CAROLINE DA ROSA 70

ERNESTO PEREIRA BASTOS NETO 70

ISMAEL BAPTISTA VINCENSI 70

JEFERSON DO NASCIMENTO MACHADO 70

JOÃO VITOR XAVIER DE LIMA 70

LUCAS BECKER DELWING 70

MARCELO AUGUSTO MALLMANN 70

MARIANA PEREIRA GAMA 70

MAYARA PEREIRA CORRÊA 70

NICOLE ANGÉLICA SCHNEIDER 70

STÉFANI HOLLMANN 70
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Disputando a Classificação: 24º ao 29º LUGAR

Nome Nota

FLÁVIA CAMPOS DA SILVA 40

GABRIEL BENFICA DE SOUZA 40

HERMES AUGUSTO BULSING GALVÃO 40

JONATHAN GIOVANELLA LASTE 40

JULIANO SOUZA DE OLIVEIRA 40

PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS 40

Disputando a Classificação: 31° ao 57º LUGAR

Nome Nota

ANGELITA DE MELLO RUBIN 0

ANTÔNIA BRUXEL FIGUEIRÓ 0

BERNARDO TASCA DE SOUZA 0

BIANCA CAMARGO BARACY 0

BIBIANA SANTOS DOMINGUES 0

BRUNA GABRIELE HENZ 0

CARLOS ANDRÉ BERTINI HERMES 0

CAROLINA THEVES HEISSER 0

CINTIA VALERIA CORINGA NEVES 0

DIEGO ENGEL 0

EBERSON DOS SANTOS CORREA 0

FABRICIO JUNIOR VIEGAS 0

HENRIQUE ARTHUR LOPES 0

JACKSON DE AZEVEDO FERREIRA 0

KAMILA KLIMIKI 0

LEONARDO JENSEN RIBEIRO 0

LEONARDO PINTO OLIVEIRA 0

MICHELLE LEAL RACHELI DA SILVEIRA 0
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NORIVALDO NUNES JUNIOR 0

PEDRO HEINECK MORAES 0

ROMÁRIO LENILTON MONTE RODRIGUES 0

SIRLENE CRISTINA HAMMES 0

SUELI DA ROSA KAUFMANN 0

TARSO JAHN RIBEIRO 0

TEREZA RAFAELA MORAES RODRIGUES 0

THAÍS DOYLE BALK 0

VANESSA DA SILVA PEREIRA 0

TABELA II   -   PROFESSOR DE ANOS FINAIS - MATEMÁTICA

Disputando a Classificação: 5° e 6° LUGAR

Nome Nota

ANA PAULA SEBASTIANY 70

MARIA ELENE MALLMANN 70

Disputando a Classificação: 8º ao 15º LUGAR

Nome Nota

ALEX HENRIQUE ECKHARDT 0

ALEXANDRE ROBERTO KLEIN 0

BRUNA LOPES DE ASSIS 0

FERNANDA BALENSIFER 0

GABRIELE LUISE HINNIG 0

JORDANA GABANA TOSCAN 0

LUCIANA CONRAD 0

WAILLER CANDIDO SILVA 0
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E D I T A L   Nº 401-01/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025

DIVULGA  o  local  e  horário  para  a  realização  da
prova escrita do Processo Seletivo Simplificado para
contratação temporária na função que menciona.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para

divulgar o que segue:

DIVULGA o local e horário para a realização da prova escrita para a função

de AGENTE ADMINISTRATIVO DE SAÚDE, conforme previsto no item 4.2 do Edital de

abertura n.º 326-01/2025:

Data: 28/07/2025

Horário de início da prova escrita: 19 horas

Horário de comparecimento: O candidato deverá apresentar-se no local com meia hora de

antecedência do horário de início  da prova,  munido de documento de identidade que

mereça fé pública e caneta esferográfica azul ou preta para a realização da prova.

Local:  Escola  Municipal  de  Ensino  Fundamental  Porto  Novo,  sito  à Rua Sabiá,  1280,

Bairro Carneiros, Lajeado/RS

DIVULGA as salas de realização das provas, conforme anexo único.

Lajeado, 23 de julho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.               

rjas 
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ANEXO ÚNICO

SALA   25  

Nº Inscrição Nome

3202 ADRIANA MANICA

3191 ANA EDUARDA FASSINA GONÇALVES

3206 ANA LUIZA GONÇALVES

3128 ANA PAULA CEPPO

3163 ANA PAULA WEBER DA SILVA

3139 ANA TASSIA DOS RAMOS

3168 ANDRIÉLI MALLMANN

3204 ANSELMA MARIA MACHRY

3133 BIANCA BERGJOHANN

3144 BRUNA CIMA

3188 BRUNO GABRIEL REDEL

3159 CAMILA DE SOUSA SALES

3143 CARINA CATIA VETTORAZZI

3228 CARLA FERNANDA SENNA ARTMANN

3174 CHIMENI DE SOUZA MACHADO

3222 CLEONICE FÁTIMA VIEIRA

3205 CRISTIANA POLLES

3231 DEISE ALINE RITTER

3229 DIEGO ALAN KLEIN

3183 DIENIFER PIRES MACIEL

3207 EDUARDA VIANA NOGUEIRA DA SILVA

3225 ELOÍSA WINTER

3129 ÉRIKA LENHART

3135 FABIANO STEPHANO ROUX CORDEIRO LAUTENSCHLAGER

3194 FELIPE ALBERTO ALMEIDA RIOS

3187 FERNANDA ALINE ESPICH DO NASCIMENTO

3200 FERNANDA MALLMANN
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SALA 26

Nº Inscrição Nome

3145 FRANCIELE NOGUEIRA DOS SANTOS GOMES

3216 FRANCIELI PAULA SUBIRAI

3132 GABRIEL GUEDES PRIMON

3209 GABRIEL SCHWARZ GOUVEA

3219 GABRIEL VASQUES DA CUNHA

3173 GABRIELA RITA GISCH PEDRALLI

3119 GILMAR MACIEL

3226 GUILHERME HENRIQUE CARVALHO

3153 GUSTAVO AUGUSTO NYLAND

3175 IASMIM MILANI BUDEL

3151 IZADORA BERTI DA LUZ

3176 JANAINA MÂNICA

3127 JANE MARINA HAMMES

3180 JAQUELINE WINK WEISS

3179 JORDANA DA SILVA NETTO

3214 JORDANA GABANA TOSCAN

3172 JÚLIA EMILLY NEVES DE MELLO LIMA RODRIGUES

3138 JULIA GABRIELA SILVA RODRIGUES

3215 JULIO CESAR PEITER RODRIGUES

3184 JUNIOR FERNANDO BALD

3199 KARINA MACHADO DE SOUZA DOS SANTOS

3201 KASSIANE CLARO DOS SANTOS

3193 LETÍCIA DE LIMA LETRARI

3218 LETÍCIA KÖNIG LANGE

3227 LIA BEATRIZ SCHEUNEMANN NEUENFELD

3177 LÍVIA CRISTINA ACCADROLLI RÜCKERT

3123 LUANA DA SILVA
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SALA 27

Nº Inscrição Nome

3217 LUIZ RENAN LIMA PINTO

3130 MAIARA SAMANTA SOARES JACQUES

3232 MARIA CLARA DA SILVA

3186 MARIA LUÍSA PFUTZ FIUZA

3192 MARIA LUIZA ILHA HEEMANN

3171 MARINES DA SILVA

3126 MARISA REGINA ZIMMER

3181 MAYARA DUTRA FERREIRA

3223 MILENA RAPHAELA DA SILVA

3124 MIRIÃ PEREIRA MARQUES

3212 NAIDA DA COSTA MACHADO

3182 NATÁLIA DE MORAES DA SILVA

3197 NATALIEL RICARDO

3198 PAULA FRANZEN DA SILVA

3196 PAULA ISABELA DOS SANTOS

3134 PAULO FABRICIO MARQUES DOS SANTOS

3170 RICARDO DE SOUZA

3224 ROSEMARI CEREJA

3210 SARA AREND

3221 STELA MARIA BIENERT DA SILVA

3189 SUELEN FERNANDA BOSCAINI SOUTHIER

3220 THALIA LETÍCIA NOÉ NICOLAO

3190 VANESSA DEOLA DOS SANTOS HAHN

3230 VANESSA RODRIGUES

3131 VITOR DEBASTIANI VALER
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/30267
-CONTRATADA: UNINTER EDUCACIONAL S/A, CNPJ nº 02.261.854/0001-57
- VALOR: R$0,00 
- FUND. LEGAL: Art. 74, caput, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/29989
-CONTRATADA: CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO LTDA, CNPJ nº 27.069.309/0001-94
- VALOR: R$0,00 
- FUND. LEGAL: Art. 74, caput, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/30479
-CONTRATADA: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A, CNPJ nº 02.016.440/0001-
62
- VALOR: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, I, da Lei 14.133/21
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